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LEI  BUNICIPAL nº 235/9646 DE 24.06.96 

(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 

“"bispondo sobre criação de cargo de na 

tureza em Comissão”, 

JURASDER PENEEIRO, Prefeito Hum á 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuici 

  

osana, 

ais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san 
iona e promulga a seguinte Lei; o - 

rtigo 1º - Pica introduzido no quadro Geral de 

  

da Prefeitura Municipal, o seguinte 

preenchimento em Comissão: 

  

  
    

QUANTIDADES DENOMINAÇÃO REr 

01 Assistente de Direção 11 504,00 

ârtigo 2º - As despesas com a execução da. presente Leio gor 
rerão por conta de dotações orçamentárias do cor= 
çamento vigente, suplementadas, se necessário na 
forma da Lei. o 

Artigo 3º - Ficará prorrogado, . or mais 0 (noventa) disso 
con"ndos da publicução desta Lei, o prazo a que 

se refere o artigo 9º da | i Huniaoipal oc? Z1A ds 

26 de abrii «.c 1994, 

ârtico 4º - gula Lei ent.urá er vigor ne data de sua pa a 

cação, rerroagindo seus efeitos a 12º de mair da 

PA. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 24 Cfr rias 

«ês de junho de 1994, 
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CEL LCE EOCTÉA fed 
JURANDIR PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

ublicad. o regi strada nesta Secretaria em data supra, 
as : 
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